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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL N. 0057070-12.2011.815.2001
ORIGEM: Juízo da 13ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Cláudio Rodrigues da Silva
ADVOGADA: Gizelle Alves de Medeiros Vasconcelos   
APELADO: Banco Daycoval S/A 
ADVOGADA: Veruska Maciel 

APELAÇÃO  CÍVEL. CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.
DOCUMENTAÇÃO  EXIBIDA  PELO  RÉU  NO  CURSO  DO  FEITO.
INEXISTÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DA  RECUSA  DA
APRESENTAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO  DE  QUE
HOUVE PEDIDO  ADMINISTRATIVO.  PRETENSÃO NÃO RESISTIDA
PELO BANCO DEMANDADO.  DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO
DA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  EM  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  ENTENDIMENTO  CONSOLIDADO  NESTA
CORTE  E  NO  STJ.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557  DO  CPC.
SEGUIMENTO NEGADO.

-  Do  STJ:  “Pela  aplicação  dos  princípios  da  sucumbência  e  da
causalidade em ações cautelares de exibição de documentos, para
haver  condenação ao pagamento de honorários  advocatícios  deve
estar  caracterizada  nos  autos  a  resistência  à  exibição  dos
documentos  pleiteados.”  (AgRg  no  REsp  1411668/MG,  Relatora:
Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
18/02/2014, publicação: DJe 26/02/2014).

- Do TJPB: “Pelo princípio da causalidade, apenas quem dá causa à
instauração  da  demanda  ou  a  ela  resiste  deve  arcar  com  o
pagamento das despesas decorrentes do processo”. (Apelação Cível
nº 0108938-92.2012.815.2001, Relator: Des. Frederico Martinho da
Nóbrega Coutinho, publicação: DJ: 29/07/2015).

- Recurso ao qual se nega seguimento com arrimo no art. 557 do
CPC.
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Vistos etc. 

CLÁUDIO RODRIGUES DA SILVA interpôs apelação cível em face da
sentença do Juízo da 13ª Vara Cível da Capital (fls. 99/101), nos autos da ação
cautelar de exibição de documentos ajuizada contra o BANCO DAYCOVAL S/A,
que  julgou  procedente  o  pedido  exordial,  deixando  de  condenar  a  parte
buscados foram apresentados no curso da referida ação.  

A sentença objurgada está assim ementada:

CAUTELAR  EXIBITÓRIA.  Documentos.  Exibição  pelo  requerido  do
equivalente. Pretensão satisfeita. Procedência do pedido. 

-  Alcançando  o  desiderato  perseguido  pela  parte  requerente,  com  a
juntada  dos  documentos  cuja  exibição  se pretendia,  é  de dar-se  como
procedente  o  pedido,  não  havendo  falar  em  condenação  da  ré  ao
pagamento  de  honorários  advocatícios,  ante  a  ausência  de  pretensão
resistida. 

Teses recursais: (1) o promovido/apelado apresentou documentos
diversos dos pretendidos, os quais consistiam nas gravações telefônicas; (2) a
obrigação não foi satisfeita, sendo imperiosa a condenação do réu/apelado ao
pagamento  de  honorários  advocatícios;  (3)  restou  incontroverso  que  houve
solicitações administrativas antes do ajuizamento da ação (f. 48/55). Requereu
a reforma da sentença, para que se reconheça a obrigação de exibição das
gravações  telefônicas  e  que  seja  imposta  condenação  ao  pagamento  de
honorários advocatícios (fls. 112/119).

Sem contrarrazões (certidão, fls. 121v). 

A Procuradoria de Justiça não opinou sobre o mérito (f. 128). 

É o breve relato.

DECIDO. 

A pretensão do apelante, no recurso, consistente na exibição das
gravações telefônicas e na condenação do apelado ao pagamento de honorários
advocatícios não prospera.

Inicialmente,  destaco  que  é  infundado  o  argumento  de  que  os
documentos buscados na inicial são diversos dos que foram apresentados em
juízo pelo banco promovido.

O autor/apelante aduz, na petição inicial, que firmou contratos de
empréstimo com o Banco Santander, sucessor por incorporação do Banco Real
S/A, e que recebeu proposta do banco réu, por telefone, para unificação dos
empréstimos e manutenção de um único contrato junto ao Banco Daycoval S/A,
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e que este providenciaria a quitação dos empréstimos. Afirma, ainda, que a
proposta ofertada por telefone não foi cumprida pelo banco promovido. 

No entanto, ao contrário do que afirma o autor/apelante, o pedido
objeto da cautelar em deslinde foi de exibição do contrato de financiamento,
sob a alegação de se tratar de documento comum às partes.  Em momento
algum requereu a exibição de gravações telefônicas, como pretende agora em
sede recursal, senão vejamos a parte final na petição inicial (fls. 09/10):

(…) Ante o exposto, diante da afronta ao direito do requerente, pugna pela
total procedência da presente ação, bem como requer o que segue:

a) O deferimento da liminar pleiteada inaudita altera pars, determinando
que a requerida apresente imediatamente o contrato supra citado (…)

c) Que seja JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE DEMANDA,
confirmando os efeitos da liminar eventualmente deferida e determinando
a definitiva apresentação do contrato de financiamento comum às partes
(...).

Dessa forma, mostra-se incabível o pedido de exibição das gravações
telefônicas, posto que esse pedido não fora objeto da inicial.

Não obstante o apelante ter requerido em sede recursal apenas a
exibição das gravações telefônicas,  no que atine aos contratos colacionados
durante o curso da ação, cabe ressaltar que agiu de forma acertada o Juiz
primevo  quando  considerou  que não  houve  resistência  por  parte  do  banco
promovido, já que este juntou vários contratos assinados pelo autor, os quais
foram mencionados na peça exordial,  não havendo a mínima prova de que
exista outro contrato assinado por este, além daqueles colacionados.

 Quanto ao pedido de inclusão da condenação sucumbencial, este
não procede, dado o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça,
no  sentido  de  que  a inexistência  de  comprovação  da  resistência  na
apresentação  dos  documentos  por  parte  da  instituição  financeira,  como  se
observa no caso em tela, obsta a condenação em verbas sucumbenciais.
Nesse sentido, destaco recentes precedentes daquela Corte:

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  CAUTELAR  DE
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  CONTRATO  BANCÁRIO.  AUSÊNCIA  DE
PRETENSÃO RESISTIDA.  INCABÍVEL FIXAÇÃO DE  HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS. SÚMULA 83/STJ. 1. Pela aplicação dos princípios da
sucumbência  e  da  causalidade  em  ações  cautelares  de  exibição  de
documentos,  para haver condenação ao pagamento de honorários
advocatícios  deve estar  caracterizada nos autos  a resistência  à
exibição  dos  documentos  pleiteados.  2.  No  caso,  o  tribunal  de
origem consignou que não houve pretensão resistida. Incidência da
Súmula 83/STJ. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
REsp  1411668/MG,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA
TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 26/02/2014).



AP n. 0057070-12.2011.815.2001
4

DIREITO  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO  DO  MÉRITO  POR  FALTA  DE  INTERESSE  PROCESSUAL.
AUSÊNCIA  DE  PRETENSÃO  RESISTIDA.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE.  PRECEDENTES.  SÚMULA  83  DO  STJ.
REVISÃO  OBSTADA  PELO  TEOR  DA  SÚMULA  7  DO  STJ.  DECISÃO
MANTIDA.  1.  O  Tribunal  de  origem  expressamente  consignou  a
ausência de pretensão resistida. Não compete à parte agravada
arcar com os ônus sucumbenciais, uma vez que não deu causa à
ação  de  exibição  de  documentos.  Aplicação  do  princípio  da
causalidade. 2. "Pela aplicação dos princípios da sucumbência e da
causalidade  em  ações  cautelares  administrativas,  para  haver
condenação a honorários advocatícios pela sucumbência no feito,
deve estar caracterizada nos autos a resistência à exibição dos
documentos pleiteados" (REsp 1077000/PR, Ministra MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, T6 - SEXTA TURMA, DJe 08/09/2009). 3. Estando, pois,
o acórdão recorrido em harmonia com a orientação firmada nesta Corte
Superior, o recurso especial não merece prosperar a irresignação, ante a
incidência  da  Súmula  83/STJ,  aplicável,  também,  às  hipóteses  de
interposição pela alínea "a" do permissivo constitucional. 4. A revisão dos
fundamentos do acórdão recorrido importaria necessariamente no reexame
de provas, o que é defeso nesta via recursal (Súmula 7/STJ). 5. Agravo
regimental não provido. (AgRg no AREsp 403.027/MS, Rel. Ministro LUIS
FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  25/03/2014,  DJe
01/04/2014).

Por  fim,  ao  contrário  do  que  argumenta  o  recorrente,  não  há  a
mínima prova nos autos de que houve pedido na esfera administrativa de
entrega da citada documentação, nem tal alegação restou incontroversa, posto
que na contestação a instituição financeira afirma categoricamente que nunca
houve resistência na exibição da documentação em testilha.

Dessarte,  conforme  precedente  deste  Tribunal,  “Pelo  princípio  da
causalidade, apenas quem dá causa à instauração da demanda ou a ela resiste
deve arcar com o pagamento das despesas decorrentes do processo”. (TJPB.
Apelação Cível nº 0108938-92.2012.815.2001. Relator: Des. Frederico Martinho
da Nóbrega Coutinho. DJ: 29/07/2015).

Nessa senda, face à ausência de pretensão resistida por parte da
instituição bancária, ora apelada, não é devida sua condenação em honorários
advocatícios.

Por fim, ressalte-se que o relator, nos termos do art. 557, caput,
do Código de Processo Civil,  “negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior.”
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Diante  do  exposto,  com  arrimo  no  art.  557  do  CPC,  nego
seguimento à  apelação,  por  ser  manifestamente  improcedente  e  por
estar  em confronto  com jusrisprudência  dominante  deste  Tribunal  e  do
STJ. 

Intimações necessárias. 

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 13 de agosto de 2015. 

Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
         Relatora
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